
Projeto de Lei n2 15".-5-,  

Proibe o funcionamento de determinados 
ramos comerciais e industriais na zona 
urbana. 

PALACETE w10 DE JULHan- 
PINDAMONHANGABA 

Estado de São Paulo 

A CUARA MUNICIPAL DE'PINDAMONHANGABA DECRETA : 

‘//' Sessae em 2 de março de 1959. Sal 

veador Josg.  Prates da Fonseca. 

Art. 12  - Pica proibida a expedição de alvará de funcio-
namento a estabelecimentos comerciais e indus-
triais, na zona urbana da cidade, das seguintes 
atividades : Lenha e Carvão; Adubos e Similares 
Papel Perra Velho e Oficinas de Motores a 
explosão. 

§ "Cnico As_oficinas de motores 'a explosão já existentes Doderao 	• 
na zona urbanadfuncionar ate as 18 horas. 

Art. 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. 
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Art. 12 - Fica proibida a instalação de estabelecimentos comerciais 
e industriais, na la. zona urbana da cidade, das seguin—
tes atividades:- Lenha e Carvão; Adubos e Similares; Pa-
pel e Perro Velho e Oficinas de Motores à Explosão. 

§ Único - A proibição de que trata este artigo não afeta os estabe-
lecimentos comerciais e industriàs daqueles géneros já em 
funcionamento. 

Art. 22 - As oficinas de motores à explosão já existentes na la. zo-
na urbana, poderão funcionar ate ás 20 horas, e dessa ho-
ra em diante, sem qualquer barulho que possa perturbar o 
sossego público. 

Art. 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário. 
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F/(-- ,Sala das Sesso s, 13 de abril de 1959. 
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ereador José Fretes da Fonseca. 
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